
                                          

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Senador Canedo - Goiás
RESOLUÇÃO Nº 031, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

“Dispõe sobre a prorrogação do mandato dos membros do Conselho Mu-

nicipal de Assistência Social – CMAS de Senador Canedo”.

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS,  de Senador
Canedo - Goiás, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.440, de 16 de
abril de 2021 e,

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assis-
tência Social (LOAS), que dispõe sobre a organização da assistência social e dá outras providên-
cias e suas alterações;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006 que aprova
a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social –
NOB-RH/SUAS.

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 100, de 20 de abril de 2023 que estabelece as
diretrizes para a estruturação, reformulação, funcionamento e acompanhamento dos conselhos de
assistência social dos estados, Distrito Federal e municípios, com o objetivo de fortalecer e conso-
lidar o controle social na Política Nacional de Assistência Social.

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 99, de 04 de março de 2023 que caracteriza
os usuários, seus direitos, suas organizações e sua participação na Política Pública de Assistência
Social e no Sistema Único de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº133, de 4 de dezembro de 2023 que dispõe so-
bre a viabilização da efetiva participação das trabalhadoras e trabalhadores do SUAS nas instân-
cias de controle social, nas esferas municipais, estaduais, distrital e nacional.

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº16, de 6 de julho de 2021, que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social;

LEVANDO EM CONTA a propositura da Mesa Diretora e deliberação em Plenária na
8ª Reunião Ordinária do CMAS, realizada em 19 de agosto de 2025, quanto à necessidade de ade-
quação da Lei do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Senador Canedo às nor-
mas atuais da Política Pública de Assistência Social no tocante à composição do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social,

 
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prorrogação do mandato dos atuais conselheiros, titulares e suplentes
do Conselho Municipal de Assistência Social de Senador Canedo – Goiás por período de  120
(cento e vinte) dias corridos, contados a partir do dia 25 de outubro de 2025, data em que seria en-
cerrado o mandato vigente.
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Senador Canedo - Goiás
Art. 2º A minuta de lei, com devida alteração, bem como a fundamentação deverão ser

aprovadas em plenária e enviadas à Secretaria Municipal da Casa Civil, para devidos procedimen-
tos.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação e revoga as
disposições contrárias.

SEDE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Se-
nador Canedo, Estado de Goiás, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e
cinco (19/08/2025).

 

PRISCYLLA DA SILVA E SOUSA SOARES

Presidente
Resolução nº 031/2023-CMAS
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